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A ABRAGEL

• 2.000 Ano de início das atividades

• 286 empresas associadas em 68 grupos econômicos

• 4.123 MW de capacidade instalada em 316 empreendimentos

• 72,5% da capacidade instalada do segmento de CGHs, PCHs e 
UHEs até 50MW
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Nossos Associados
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Principais Pontos – PL 1917/15

Principais assuntos tratados no PL 1917/15, para o segmento das 

hidráulicas autorizadas são:

Abertura  do  Mercado

Reformulação  da  po l í t i ca  de  Subs íd ios

A l teração  da  po l í t i ca  de  expansão  do  

parque gerador
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Abertura do Mercado

• PL 1917/15 estipula calendário para Abertura do Mercado Livre.

• A ABRAGEL tem as seguintes preocupações:

o Energia descontratada existente no ACL, cujos projetos de geração

receberam incentivos que distorcem a competição;

o Indefinição dos atributos e do custo real de geração (pago pelo

consumidor final), que também distorce a competição; e

o Não existe definição clara (com cronograma detalhado como o da

Abertura) de como se dará a Expansão para atendimento do mercado.

• A ABRAGEL não é contra a Abertura, mas entende que ela deve

ser feita de forma concatenada com demais medidas de

modernização do Setor.
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Reformulação dos Subsídios

• A ABRAGEL entende que subsídios distorcem o mercado

competitivo;

• Ponto de preocupação: PL 1917/15 estabelece o fim do desconto

na TUSD para outorgas de fontes alternativas renováveis

emitidas a partir de 2021 e possibilidade de exigência de

contrapartida para subsídios:

o o Desconto na TUSD/TUST não se configura em subsídio, mas sim uma
compensação por diminuir custos das distribuidoras;

• Qualquer alteração da política de incentivo a fontes alternativas

renováveis deve prever prazo de transição a fim de que os

investimentos já realizados não sejam prejudicados.
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Garantia de Expansão

• Quanto à possibilidade dos leilões de lastro, endereçada no PL

1917/15, a ABRAGEL entende que tanto o ACR quanto o ACL devem

arcar com a Expansão da Geração;

• Porém, hoje os contratos de longo prazo são de suma importância

para garantir a financiabilidade de novos projetos;

• Uma vez alterada a política atual de expansão, que tem sido um

sucesso para a contratação de fontes renováveis, devem ser

estabelecidas condições que propiciem a financiabilidade; e

• Além disso, o PL 1917 não estipula diferenciação de usinas novas e

antigas nos leilões de lastro, o que pode favorecer a contratação de

usinas existentes e, então, prejudicar a expansão.



8

Valoração dos Atributos

• Outro ponto que entendemos que deva ser destacado no PL 1917/15 é

a abordagem quanto à valoração dos atributos fontes quando da

contratação do lastro;

• É fundamental que o planejamento do setor leve em consideração o

que cada fonte impacta, positiva e negativamente, tanto na tarifa do

consumidor quanto na segurança energética;

• A Abragel sugere que, além dos atributos destinados ao atendimento

de necessidades sistêmicas, mencionado no PL 1917/15, também

devem ser contemplados:

o Proximidade da carga;
o Benefícios ambientais;
o Possibilidade de reversão para União após fim da outorga; e
o Tempo de vida útil da usina.
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Conclusão

Competição justa e isonômica entre as fontes 
com garantia de atendimento à Sociedade

Valorar os Atributos 
de cada fonte

Corrigir os Subsídios 
Implícitos

É necessário:

Para que tenhamos:

Garantir o 
atendimento à 

Expansão

Reformular Política de 
Subsídios

Reduzir os Limites de 
Acesso ao Mercado Livre

Antes de:



Muito obrigada!
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